
SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 
A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. torna público, que irá solicitar ao Instituto Água e Terra - IAT, a 
Autorização Florestal para corte de árvores na faixa de domínio da PR 576, entre os municípios de 
Tapira e Santa Isabel do Ivaí, para implantação de rede de energia elétrica do Programa Paraná 
Trifásico. 
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CEP 87.890-000 – e-mail: presomter@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

Previdência Social do 
Município de Terra Rica 

 

CNPJ: 06.284.346/0001-45 

 
 
PORTARIA Nº 003/2020 
 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A PEDIDO DA FUNCIONÁRIA MUNICIPAL 

ELISANGELA CONEGERO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

ALMIR FEDERICCI, PRESIDENTE DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, 
ESTADO DO PARANÁ – PRESOMTER, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º -  Conceder férias regulamentares a funcionária cedida ao Fundo 

Previdenciário Municipal de Terra Rica, ELISANGELA 
CONEGERO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
relativo ao período de 08/04/2019 à 07/04/2020, do Município de 
Terra Rica, as quais serão gozadas a partir de 01/10/2020, com 
término em 30/10/2020. 

 
Artigo 2º -  Com fundamento no §3º do artigo 25, da Lei Municipal nº 44/2010, os 

ônus da cessão prevista no Artigo 1º, serão suportados pelos recursos 
oriundos da taxa de administração do PRESOMTER. 

 
Artigo 3º-  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de outubro de 2020, revogando-se as disposições em 
contrário.  

 
PRESOMTER, FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 
DOIS MIL E VINTE (05.10.2020). 

 
 

Almir Federicci 
Presidente do RPPS 
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PROCESSO ADM. Nº 172/2020 
FLS________ 
______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 172/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 61/2020 

CONTRATO Nº. 207/2020 
 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS -  ME, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 05.944.795/0001-00, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1000 - CEP: 87930000  - bairro: 
CENTRO, Querência do Norte/PR,  denominada contratada. 
 - DO OBJETO 
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE UTENSILIOS DOMESTICOS PARA USO 

NAS ATIVIDADES JUNTO AOS GRUPOS DE IDOSOS ATENDIDOS PELO CRAS/CREAS e SCFV, 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO: 

LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total 

R$ 

Marca/Espec. 

1 36022 PANELA CAÇAROLA DE 

ALUMINIO Nº 40 - capacidade para 

41 litros, altura 23 cm, diâmetro da 

boca 50 cm, espessura 2,1mm 

UNID 1 R$ 

190,00 

190,00  

2 36236 PANELA CAÇAROLA DE 

ALUMINIO Nº 50 - capacidade para 

51 litros 

UNID 1 R$ 

340,00 

340,00  

3 36023 CONCHA DE ALUMINIO Nº 12 para 

self service, com haste para pendurar, 

tamanhos aproximados (diâmetro boca 

x comprimento) 12x46cm, capacidade 

aproximada de 430 ml 

UNID 2 R$ 23,00 46,00  

4 36024 ESCUMADEIRA Nº 15 EM 

ALUMINIO de primeira qualidade, 

toda em aluminio, forte, resistente e 

higiênico, com ahste de pendurar, 

dimensões- comprimento total 61 cm, 

diâmetro da escumadeira 15 cn, 

comprimento cabo 49 cm 

UNID 2 R$ 23,00 46,00  

5 36025 COLHER EM ALUMINIO, toda em 

aluminio, primeira qualidade, forte, 

resistente e higiênico, com haste para 

pendurar, comprimento total 30 cm, 

largura 8 cm 

UNID 2 R$ 10,00 20,00  

     TOTAL: 642,00  

- VALOR CONTRATUAL 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 61/2020-PMQN 
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PROCESSO ADM. Nº 172/2020 
FLS________ 
______________ 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
642,00 (seiscentos e quarenta e dois reais), fixo e irreajustável. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR,  02 DE OUTUBRO de 2020 

 
 

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Jose Henrique Barth Mateus contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 139/2020 – ID 260 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2316/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, 
Helder Iwai Imada,  Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados pela Portaria nº 131/2020, de 01 de 
outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 
e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 
80/2020 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Laércio de Freitas, Prefeito do 
Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de gêneros alimentícios, conforme portaria nº 369 de 2020 
do Ministério da Cidadania – COVID-19, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e 
seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios, conforme portaria nº 369 
de 2020 do Ministério da Cidadania – COVID-19, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de 
Pregão Presencial nº 80/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos 
os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portadora do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SSP/PR e o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAÍSO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado por sua Diretora Sra. MONICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS, Servidora Pública 
Municipal, portadora do CPF nº 039.023.049-95 e da Cédula de Identidade RG nº 7.571.181-6/SSP/PR. 
Licitante Detentora: Supermercado Bom Preço Ltda - EPP, inscrita no CNPJ 15.467.090/0001-00, IE 90594193-39 
e NIRE 41 2 0732970-6, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da Costa, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador do CPF 900.382.409-63 e da Cédula de Identidade RG 6.011.589-
3/SESP/PR, residente e domiciliado a Rua Inglaterra, Nº 75 – Conjunto Pacheco, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

 LOTE 01 - CESTA DE PRODUTOS 
Ordem Produto 

Código 
Descrição Marca Quantidade Valor Máximo 

Unitário (R$) 
1 79323 Carne bovina : -carne de panela sem 

osso, de qualidade no mínimo igual ou 
superior a paleta,  acém ou musculo,  
picado em cubos  de 3 cm 
aproximadamente.  Carne limpa sem 
ossos,  sem sebo, pouca gordura, 
resfriada,  com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, embalada em 
embalagem própria transparente sem 
sujidades, com peso médio de 2 kg 
cada pacote. - carne bovina moída de 
qualidade no mínimo igual ou superior 
a  acém, ,musculo, fraldinha ou miolo 

Ribeiro 200 20,90 
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de paleta .  Carne limpa sem ossos,  
sem sebo, pouca gordura, resfriada,  
com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em embalagem 
própria transparente sem sujidades, 
com peso médio de 2 kg cada pacote. - 
carne bovina em bife, de qualidade no 
mínimo igual ou superior a patinho, 
coxão mole ou coxão duro, tamanho 
unitário  aproximadamente 10 cm x 5 
cm,  ou tirinhas de 5 cm de 
comprimento, carne limpa sem ossos,  
sem sebo, pouca gordura, resfriada,  
com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios, embalada em embalagem 
própria transparente sem sujidades, 
com peso médio de 2 kg cada pacote. 

2 35023 Farinha trigo, pcte. Com 1kg  
enriquecida com ferro e acido fólico. 

Rose Sol 200 3,32 

3 36200 Frango inteiro, congelado, sem adição 
de sal e de temperos, embalagem 
plástica, atóxica, transparente, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. Com 
peso de no minimo 2,5kg. 

Granjeiro 200 21,13 

4 81059 Ovos de galinha, dúzia. Embalados em 
caixa de papelão. 

D’Granja 400 5,83 

5 85922 Filé de peixe, tilapia  - sem espinhos, 
congelado . Aspecto próprio, não 
pegajoso, com odor e sabor próprio. 
Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxica, resistente, 
embalagem primária de até 1 kg, 

Pescado 
Arapongas 

200 30,46 

6 35130 Leite, pasteurizado  tipo "c",  integral 
pacote com 1 litro. - acondicionado em 
embalagem de saco plástico atóxico, 
conter  informação nutricional, data de 
fabricação, prazo de validade deverá 
conter externamente os dados de 
identificação do produto. 

Coafnor 400 3,62 

7 79386 Repolho  caipira ou manteiga, tamanho 
e coloração: uniformes. 
Características: verde-escuro sem 
manchas e macios. Alimento 
preservado, isento de contaminantes de 
origem biológica, química ou física 

Rede Certa 200 2,42 

8 79322 Cenoura selecionada, tamanho médio a 
grande, apresentando grau de 
maduração tal que lhe permita suportar 
a manipulação o transporte e 
conservação em condições adequada 
para consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. 
Validade não inferior a uma semana.. 

Rede Certa 200 3,72 
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ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 80/2020 – Sistema de Registro de Preços 

Página 3 de 4 
 

Kg 
9 79362 Tomate tipo longa vida ou rasteiro, 

ideal para consumo in natura, devem 
se apresentar frescos, com grau de 
maturidade médio, estar intactos, livres 
de rachaduras, cortes e esmagamento. 
Isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Kg 

Rede Certa 200 4,85 

10 79308 Batata inglesa comum, selecionada, 
com tamanho uniforme, livre de danos 
mecânicos, apresentando grau de 
maduração tal que lhe permita suportar 
a manipulação o transporte e 
conservação, em condições adequada 
para consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Pacote 
com 1kg. 

Rede Certa 200 3,99 

Toda Cesta será embalada em sacos translúcidos, conforme tabela abaixo de produtos e quantitativos 
por cestas como segue: 
 
Produtos não perecíveis contendo:  

 Pacote de 500 gramas de lentilha;  
Produtos perecíveis contendo:  

 1 kg de carne bovina, músculo;  
 2 dúzia de ovos de galinha;  
 1 kg de filé de tilápia; 
 1 repolho de aproximadamente 2 kg;  
 1 frango inteiro congelado in natura de no mínimo 2,5 kg; 
 1 kg de cenoura; 
 1 kg de tomate; 
 2 litros de leite pasteurizado; 
 1 kg de batata inglesa. 

 
 
EXIGÊNCIAS OBRIGATÓRIAS:  

a) As Ordens de Compras serão emitidas por item.  
b) As notas fiscais deverão ser emitidas por item. 
c) Todos os produtos deverão possuir embalagens individuais. 
d) A solicitação da cesta acrescida de produtos não perecíveis será de acordo com a necessidade da 

entidade e das famílias. 
e) Toda Cesta deverá estar embalada em sacos translúcidos contendo todos os itens e quantidades 

solicitados. 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 05/10/2020 a 04/10/2021. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2020. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
 

Fundo Municipal de Assistência Social de Paraíso Do Norte 
Monica Oliveira Santana de Jesus 

Diretora do Departamento e Fiscal da Contratação 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

Camila Correia da Cruz 
Função: Auxiliar Administrativo I 

CPF 075.078.549-73 

Iandra Raquel Azevedo 
Função: Assistente Social 

CPF 067.594.749-96 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 134/2020 
De 05 de outubro de 2020 

 

Súmula: Determina a eliminação de 

recipientes ou ornamentos que possam 

acumular água ou servir para serem 

criadouros do mosquito aedes aegypti no 

Cemitério Municipal, e dá outras 

providências. 

O Prefeito do Município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, FRANCISCO 

INOCÊNCIO LEITE NETO, no uso de suas atribuições legais 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica determinada a eliminação de todos os recipientes ou ornamentos que 

possam acumular água ou servir para acondicionar água e serem criadouros do mosquito 

Aedes Aegypti no Cemitério Municipal de Itaúna do Sul/PR. 

Art. 2º - Os jazigos, capelas, túmulos entre outros não poderão ter: 

I – quaisquer tipos de resíduos plásticos, plantas plásticas, de metal ou outros que 

possam acumular água; 

II – vasos móveis ou fixos (com plantas ou não) no local; 

III – quaisquer tipos de plantas ornamentais, árvores móveis ou outros que possam 

acumular água e possibilitar a proliferação de larvas. 

Art. 3º - Em até 30 (trinta) dias contados da publicação deste Decreto, os familiares ou 

responsáveis devem retirar quaisquer objetos dos túmulos, jazigos e capelas que não 

atendam as condições do artigo anterior. 

Art. 4º - Caso não sejam retirados pelos familiares, a Administração Pública Municipal 

ou a concessionária fica autorizada a retirar os mesmos sem nada à indenizar quanto a 

esta retirada baseado na característica de risco a saúde pública que a proliferação do 

aedes aegypti possa vir a ocasionar. 

Art. 5º - No cemitério municipal fica proibida a entrada de quaisquer embalagens 

plásticas envolvendo vasos de flores, plantas ornamentais ou outros ornamentos. 

Art. 6º - As floriculturas deverão se adaptar ao novo sistema, tendo em vista que se trata 

de questões relevantes de interesse público e exposição de risco à coletividade. 

 
 

 
Art. 7º - Será permitida, excepcionalmente no período dos finados, entre os dias 25 de 

outubro a 09 de novembro, somente a colocação de vasos de flores naturais e desde que 

respeitem o artigo 5º. 

§1º Após o período que trata o caput deste artigo, o Município ou a concessionária fica 

autorizada a retirar todos os vasos, flores e ornamentos dos cemitérios evitando a 

proliferação de criadouros do mosquito transmissor da dengue. 

§2º Quando do sepultamento, quaisquer ornamentos (coroas, flores naturais e outros) 

eventualmente utilizados deverão ser retirados no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas. 

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 

aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (05/10/2020). 

 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
DO CAIUÁ
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PORTARIA Nº 003/2020 
 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A PEDIDO DA FUNCIONÁRIA MUNICIPAL 

ELISANGELA CONEGERO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

ALMIR FEDERICCI, PRESIDENTE DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, 
ESTADO DO PARANÁ – PRESOMTER, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º -  Conceder férias regulamentares a funcionária cedida ao Fundo 

Previdenciário Municipal de Terra Rica, ELISANGELA 
CONEGERO, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
relativo ao período de 08/04/2019 à 07/04/2020, do Município de 
Terra Rica, as quais serão gozadas a partir de 01/10/2020, com 
término em 30/10/2020. 

 
Artigo 2º -  Com fundamento no §3º do artigo 25, da Lei Municipal nº 44/2010, os 

ônus da cessão prevista no Artigo 1º, serão suportados pelos recursos 
oriundos da taxa de administração do PRESOMTER. 

 
Artigo 3º-  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de outubro de 2020, revogando-se as disposições em 
contrário.  

 
PRESOMTER, FUNDO PREVIDENCIÁRIO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 
DOIS MIL E VINTE (05.10.2020). 

 
 

Almir Federicci 
Presidente do RPPS 

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 112/2020 
b) Licitação Nrº             :            81/2020 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 02/10/2020 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORMAÇÃO DE JUNTA 
MÉDICA PARA AVALIAÇÕES MÉDICAS DO 
FUNCIONALISMO PÚBLICO, BEM COMO EMISSÃO DE 
LAUDOS PERICIAIS CONCLUSIVOS, A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA. 

 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: R. R. MARTINEZ & CIA. LTDA 
CNPJ/CPF: 24.905.801/0001-64 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALISTA EM MEDICINA 
DO TRABALHO PARA 
FORMAÇÃO DE JUNTA MÉDICA. 

 10,00 R$ 1.090,00 R$ 10.900,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 10.900,00 

Tamboara, 02 de outubro de 2020.  
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 61/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  172/2020 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 172/2020, e ante as 
justificativas que se embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS PARA USO NAS ATIVIDADES JUNTO AOS GRUPOS DE 
IDOSOS, PELO CRAS/CREAS e SCFV, no valor de R$  642,00 ( Seiscentos e  
Quarenta e Dois Reais), pela empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS, CNPJ: 
05.944.795/0001-00. 

Querência do Norte (PR), 02 DE OTUBRO DE 2020. 
 

______________________________ 
 

ROZINEI APARECIDA RAGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 61/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 172/2020 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
JOSE HENRIQUE BARTH 
MATEUS, CNPJ: 
05.944.795/0001-00, 

 

R$  642,00 ( Seiscentos 
e  Quarenta e Dois 
Reais). 

R$  642,00 ( Seiscentos 
e  Quarenta e Dois 
Reais). 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA USO NAS 
ATIVIDADES JUNTO AOS GRUPOS DE IDOSOS, PELO CRAS/CREAS e SCFV. 
  

Querência do Norte - PR,  02 DE OUTUBRO de 2020. 
 

_________________________________ 
ROZINEI APARECIDA RAGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
 

          Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                  FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

 O Exmo. Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei  

8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
P G SISTEMAS DE 
SEGURANÇA EIRELI - ME 15.531.661/0001-10 15.215,99 Quinze Mil, Duzentos e Quinze Reais e 

Noventa e Nove Centavos 
NF SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA 18.973.452/0001-15 2.469,00 Dois Mil, Quatrocentos e Sessenta e 

Nove Reais 
 

Rondon, PR em 05 de outubro de 2020. 

 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2243/2020 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 71/2020 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

Laercio de Freitas, Prefeito do Município torna publico a Homologação do Procedimento em 
Epígrafe as Empresas: Ingá Caminhões Ltda,  inscrita no CNPJ 23.008.729/0001-00 no 
valor de R$ 358.800,00 (trezentos e cinquenta e oito mil reais) e  Volkswagen do Brasil 
Industria de Veículos Automotores Ltda, inscrita no CNPJ 59.104.422/0001-50 no valor de 
R$ 193.600,00 (cento e noventa e três mil e seiscentos reais) cujo objeto é a  AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS.  

Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2020. 
 
 
 

Laercio de Freitas 
Prefeito do Municipio 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@homenett.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 007/2020 
   

2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO EXECUÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ./M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. ALTAMIRO 
PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco, 526, nesta cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 3.882.545-3-SSP/PR, e CPF sob Nº 522.579.409-20 e a 
Empresa, CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ 07.477.430/0001-48, localizada na Rodovia BR376, Km 110, Sala 01, 
Distrito Industrial (Sumaré), CEP: 87.720-140, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, 
a seguir denominada CONTRATADA, representada pelo Sr.  JOSÉ MARIA FERNANDES, 
portador da cédula de identidade R.G. Nº 3.389.939-4 SSP/PR, CPF nº 837.684.409-15, 
residente na Rua Industrial Antônio Fachin, nº 3035, Jardim Ouro Branco, CEP 87.704-
280, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo 
Aditivo de prorrogação do prazo de Execução, nos termos do Contrato 007/2020, 
Tomada de Preço nº 001/2020, Processo Administrativo 006/2020, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 57, §§ I e II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, o prazo de Execução por 60 
(sessenta) dias até o dia 30/11/2020, conforme Cláusula Sétima, Paragrafo Primeiro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 007/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
                                                                       

Alto Paraná, 30 de setembro de 2020. 
 
 
     MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ              CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI 
                     Contratante                                                  Contratada 
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Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

  
 

PORTARIA Nº 134/2020 
 

FRANCISCO INCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Legislação em vigor: 

 
 

                   RESOLVE 
 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao 
servidor FERNANDO DE FREITAS DEL AGUILA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 8.657.738-0/PR, período aquisitivo 2019/2020, com o cargo em 
Comissão de Secretário de Planejamento. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período 

de 05/10/2020 à 19/10/2020. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos 05 dias do mês de outubro de 2020. 
 
 
 

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
 

 
DECRETO N.º  195/2020 

 
SUMULA: CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

INTEGRAL, DA REGRA ESPECIAL, A SERVIDORA 
MUNICIPAL EFETIVA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 

DECRETA:   
 

Art.1º. Fica concedido aposentadoria voluntária integral, da regra especial, com proventos base na 
ultima remuneração, no valor de R$ 3.529,34 (Três mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta 
e quatro centavos) a Servidora Municipal efetiva SIMONE DOS REIS POLETTO, Cédula de 
Identidade nº. 4.981.598-0 - SSP/PR, e CPF nº.903.737.409-30,, cargo/função de Professora 
Pós-Graduada Nível C- C13, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, de 
acordo com o artigo 51 da Lei RPPSDN 26/05, artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, a 
partir de 01 de Outubro de 2020. 

 
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, publique-se e registre-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de Outubro de 2020. 

 
REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 
 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
PREFEITO                
 
MURILO RODRIGUES CALDEIRA 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

 
 
 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 

 
 
 

 
DECRETO N.º  196/2020 

 
 

SUMULA: CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL, DA REGRA ESPECIAL, AO SERVIDOR 
MUNICIPAL EFETIVO, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA:   
 

Art.1º. Fica concedido aposentadoria voluntária integral, da regra especial, com proventos base na 
ultima remuneração, no valor de R$  3.301,35 (Três mil, trezentos e um reais e trinta e cinco 
centavos) ao Servidor Municipal efetivo MOACIR ALCEBIADES, Cédula de Identidade nº. 
3.557.867-6- SSP/PR, e CPF nº. 640.709.059-87, cargo/função de Operador de Máquina II, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, de acordo com o artigo 
51 da Lei RPPSDN 26/05, artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, a partir de 01 de 
Outubro de 2020. 

 
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, publique-se e registre-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de Outubro de 2020. 

 
 

REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 
 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
PREFEITO  
 
 
MURILO RODRIGUES CALDEIRA 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 
                                                                              

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
 
PORTARIA N.º 139/2020 

 
     Súmula: Concede Licença-Prêmio por Assiduidade. 
 

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, prefeito do Município de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Licença-Prêmio de 03 (três) meses 

consecutivos por assiduidade às servidoras da municipalidade nos termos da Lei Municipal 
nº 7/94, artigo 98, de 12 de agosto de 1994, (Regime Jurídico Único), a partir de 01 de 
outubro de 2020 com término em 29 de dezembro de 2020, conforme discriminação abaixo: 

SERVIDORA:               CPF:    PERÍODO AQUISITIVO: 
1. Aparecida de Fátima de S. Lemos  732.108.979-72  04/02/2005 a 03/02/2010 
2. Maria Rosana Rodrigues dos Santos  035.152.779-60  07/08/2010 a 06/08/2015 
3. Maria Aparecida dos Santos   715.214.109-68  04/02/2005 a 03/02/2010 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 01 de outubro de 2020. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                   

Paço Municipal, 05 de outubro de 2020. 
 

 
JOSÉ ANTONIO BONVECHIO 

PREFEITO 
 
 

 

 
 

           Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 20 de outubro de 2020, às 13:30 
horas em sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas regionais, na 
modalidade Pregão nº 73/2020 – RP, do tipo “Menor Preço por Lote”, na forma presencial. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de manutenção dos sistemas hidráulicos nos veículos das diversas Secretarias da 
Administração Municipal, com fornecimento de peças, cujas especificações estão descritas na 
Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Máximo: LOTE 
01 – MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K: R$ 66.474,42; LOTE 02 – 
CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO: R$ 10.633,74; LOTE 03 – PÁ CARREGADEIRA 
KOMATSU WA 200: R$ 29.017,08; LOTE 04 – CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK: R$ 
14.103,96; LOTE 05 – RETROESCAVADEIRA CAT 416: R$ 41.734,72; LOTE 06 – 
COMPACTADOR DE LIXO: R$ 44.419,41; LOTE 07 – PÁ CARREGADEIRA 924 
CATERPILLAR: R$ 34.470.83. Informações complementares e o Edital completo poderão ser 
obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no 
horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - 
Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 05 de outubro de 2020. 
 
 

FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 
Pregoeiro 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 130/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h05min horas, do dia 20 de outubro de 2020 na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos 
Beltrame, nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através da 
Portaria nº. 169/2020 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: para: AQUISIÇÃO 
DE PAPEL FOTOGRÁFICO 180G – BRILHANTE – A4 (210X297MM) PACOTE 
COM 50 (CINQUENTA) FOLHAS., pelo critério menor preço POR ITEM, objeto do 
presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao 

 
Tamboara-PR, 05 de outubro de 2020. 

_______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
 

 

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 62/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  173/2020 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 173/2020, e ante as 
justificativas que se embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação para AQUISIÇÃO DE 321 TELHAS 
DE CIMENTO AMIANTO PARA ATENDER FAMÍLIAS ATINGIDAS POR 
TEMPORAL ( COM GRANIZO) NO DIA 18 DE AGOSTO DE 2020, no valor de R$  
19.993,70 ( Dezenove Mil, Novecentos e Noventa e Três Reais e Setenta Centavos, pela 
empresa EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA, CNPJ: 13.353.759/0001-08. 
 

Querência do Norte (PR), 05 DE OTUBRO DE 2020. 
 

______________________________ 
 

ROZINEI APARECIDA RAGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 62/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 173/2020 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA, 
CNPJ: 13.353.759/0001-08. 

 

19.993,70 ( Dezenove 
Mil, Novecentos e 
Noventa e Três Reais e 
Setenta Centavos 

19.993,70 ( Dezenove 
Mil, Novecentos e 
Noventa e Três Reais e 
Setenta Centavos 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 321 TELHAS DE CIMENTO AMIANTO PARA ATENDER 
FAMÍLIAS ATINGIDAS POR TEMPORAL ( COM GRANIZO) NO DIA 18 DE 
AGOSTO DE 2020 
  

Querência do Norte - PR,  05 DE OUTUBRO de 2020. 
 

_________________________________ 
ROZINEI APARECIDA RAGIOTTO OLIVEIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 62/2020-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 173/2020 
FLS________ 
______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 173/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 62/2020 

CONTRATO Nº. 208/2020 
 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA,  pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
Nº 13.353.759/0001-08, Avenida Porto Alegre, 744-A- CEP: 87.930-000  - bairro: centro, Querência do Norte PR,  
denominada contratada. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE 321 TELHAS DE CIMENTO AMIANTO 
PARA ATENDER FAMÍLIAS ATINGIDAS POR TEMPORAL E GRANIZO NO DIA 19 DE AGOSTO DE 
2020., MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5821 TELHA CIMENTO 
AMIANTO 3,66 X 1,10  - 6 
MM 

UNID 215 R$ 85,50 18.382,50  

2 33397 TELHA DE CIMENTO 
AMIANTO 2,44 X 0,51 - 4MM 

UNID 106 R$ 15,20 1.611,20  

     TOTAL: 19.993,70  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
19.993,70 (dezenove mil, novecentos e noventa e três reais e setenta centavos), fixo e irreajustável. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR,  05 DE OUTUBRO de 2020 

 
 

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Danilo Demeu de Almeida contratada 

 
 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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DECRETO Nº 194/2020 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº. 145 de 11 de 
Dezembro de 2019, em seu artigo 1°-A, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 7.000,00 (sete mil reais) de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 Secretaria de Saúde 
07.004.10.302.0010.2035 SAMU – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
Red. 187 3.3.71.70.00.00 Rateio pela participação em consórcio público 000 6.500,00 
07.006.10.301.0010.2044 Programa Agente Comunitários de Saúde 
Red. 237 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 303 500,00 

TOTAL R$. 7.000,00  
 
Art. 2º Como recurso para abertura do crédito mencionado no Artigo Primeiro será 

utilizado a anulação parcial das dotações abaixo mencionadas: 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 Secretaria de Saúde 
07.004.10.302.0010.2035 SAMU – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
Red. 185 3.1.71.70.00.00 Rateio pela participação em consórcio público 000 6.500,00 
07.006.10.301.0010.2044 Programa Agente Comunitários de Saúde 
Red. 233 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 500,00 

TOTAL R$. 7.000,00  
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 02 de Outubro de 2020. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA                             
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1511 
C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO 
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 04/2020 
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviço de capacitação e 

atualização de conhecimento de Vereadores. 

Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná  

CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM 

GESTÃO PÚBLICA 

CNPJ 12.137.995/0001-16 

Valor: R$ 1.190,00 (um mil, cento e noventa reais) 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00.00.00 

 

Planaltina do Paraná, 05 de outubro de 2020. 

 
 
 

Antonio Valença Correia    Onésimo Rodrigues Braga 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
 
 
Vlademir Antonio Thomaz   João Paulo Soares Braga 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 023, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020 

 
Súmula: PRORROGA OS EFEITOS DA DEMAIS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES DA PORTARIA N.° 07, 
DE 17 DE MARÇO DE 2020, AS QUAIS CONTINUAM 
NECESSÁRIAS PARA O ENFRENTAMENTO DO 
AVANÇO DONOVO CORONAVÍRUS. 

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas através do Regimento Interno, artigos 24, incisos I e II, art. 74, III, “a”, 
sendo de sua competência dirigir os serviços da Casa e tomar as providências necessárias à 
regularidade dos trabalhos legislativos, e considerando que neste momento excepcional, o 
primordial a fazer é lutar, com todos os esforços, para que vidas sejam preservadas, o que passa 
inevitavelmente pela necessidade da adoção pelas autoridades públicas de medidas restritivas à 
circulação de pessoas, dispõe: 

 
Art. 1º Como medida necessária ao eficaz enfrentamento da disseminação do novo 

coronavírus, o período de suspensão previsto no art. 5°, da Portaria 07, alterado posteriormente 
pela Portaria 08, de 23 de março de 2020 (art. 2º), Portaria 09, de 06 de abril de 2020 (art. 1º), 
Portaria 10, de 20 de abril de 2020, Portaria 11, de 04 de maio de 2020 (art. 1º), Portaria 12, de 18 
de maio de 2020 (art. 1º), Portaria 13, de 01 de junho de 2020 (art. 1º), Portaria 14, de 15 de junho 
de 2020 (art. 1º), Portaria 15, de 29 de junho de 2020, Portaria 17, de 13 julho de 2020, Portaria 
18, de 27 de julho de 2020, Portaria 19, de 10 de agosto de 2020, Portaria 20, de 24 de agosto de 
2020, Portaria 21 de 10 de setembro de 2020 e Portaria 22 de 21 de setembro de 2020, acrescido 
das decisões e efeitos pelas práticas adotadas por este Poder fica prorrogado até o dia 19 de outubro 
de 2020.  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

     Paraíso do Norte-Paraná, em 05 de outubro de 2020. 
 

João Paulo Carderelli 
Presidente 

 
 

Walisson Fernando Marinelo 
Vice-Presidente 

 
 

Igor TulerForlani 
1º Secretário 

 
 

Waldeir Fernandes Moreira 
2º Secretário 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 111/2019 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 1 
 

 
4º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2020 – ID 35 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2456/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2019 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Aditivo a Ata tem por objeto registro de preços para aquisição medicamentos de uso geral, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 111/2019 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portadora do CPF nº 
043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, 
no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado pela Diretora do Departamento de Saúde a Sra. 
Divanete Garcia Cardoso portadora do CPF nº 782.523.939-34 e da Cédula de Identidade RG nº 4.275.532-
0/SESP/PR. 
Licitante Detentora: Classmed – Produtos Hospitalares – Eireli - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.328.535/0001-59, IE 
903.13375-90 e NIRE 41600627199, com sede a Rua Pica Pau, Nº 1.211 – Centro, na Cidade de Arapongas, Estado 
do Paraná – CEP 86.701-040, neste ato representado por seu representante legal a Senhora Michele Cristina Cardoso 
da Silva Machado, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF nº 878.622.989-34 e da Cédula de Identidade 
RG nº 7.857.674-0/SESP/PR, residente e domiciliada a Rua Azulinho, Nº 182 – Vila Anymore, na Cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná. 
 
Especificações do(s) objeto(s), a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Marca Preço 
Unitário 

Registrado 

Preço Unitario 
Atualizado 

2 Aciclovir, dosagem: 200 mg comprimido PHARLAB R$0,22 R$ 0,28 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2020. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Michele Cristina Cardoso da Silva Machado 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 

Divanete Garcia Cardoso 
Diretora do Departamento Municipal Saúde 

 
Testemunha: 
 
 
   
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 242 DATA 2 10 2020
FAVORECIDO W ILLIAN JO SÉ CA R D O S O  DE A N D R A D E
DESTINO VIAGEM M AR IN G A-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IAN TAM EN TO  DE 01 D IARIA REDUZIDA A  C IDADE DE M A R IN G A -P R  COM 

A FINALIDADE DE EFETUAR A  RETIRADA DE M ER C AD O R IAS  NO 

FO RNECEDO R ECO STORE NO DIA 05/10/2020.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 5-out-20 9:00 horas
RETORNO 5-out-20 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 71,56
VALOR TOTAL CONCEDIDO 71,56

AUTORIZO A CONCESSÃO:

\
MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA

ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIARIAS

N° 243 DATA 2 10 2020
FAVORECIDO ADRIANA CORDEIRO GODOY FRNANDES
DESTINO VIAGEM MARINGA-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE MARINGA-PR COM 

A FINALIDADE DE EFETUAR A RETIRADA DE MERCADORIAS NO 

FORNECEDOR ECO STORE NO DIA 05/10/2020.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 5-out-20 9:00 horas
RETORNO 5-out-20 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 244 DATA 5 10 2020

FAVORECIDO M URILO  FARIA CAETAN O

DESTINO VIAGEM LO N DRINA-PR
OBJETIVO DA VIAGEM

AD IAN TAM EN TO  DE 01 D IARIA REDUZIDA A  C IDADE DE LO N D R IN A-PR  

COM FINALIDADE DE BUSCAR PEÇAS TR O C AD AS DA PÁ C A R R EG AD EIR A  

M ICHIG AN 924K NO DIA 05/10/2020.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 5-out-20 6:00 horas

RETORNO 5-out-20 18:00 horas
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 245 DATA 5 10 2 02 0

FAVORECIDO L O U R IV A L  LU IZ  L U IZ Ã O

DESTINO VIAGEM LO N D R IN A  P R

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IA N T A M E N T O  D E 01 D IA R IA  R E D U Z ID A  A  C ID A D E  DE L O N D R IN A -P R  

C O M  F IN A L ID A D E  DE B U S C A R  P E Ç A S  T R O C A D A S  D A  P Á  C A R R E G A D E IR A  

M IC H IG A N  9 2 4 K  N O  D IA  05 /10 /2020 .
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 5  ou t 20 6 :00 ho ras

RETORNO 5  ou t 20 18:00 ho ras

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 71 ,56

VALOR TOTAL CONCEDIDO 71 ,56

AUTORIZO A CONCESSÃO:

Portal da Transparencia: http://terrarica.cismae.com.br/contas-publicas.php 

 
 

 

  

PORTARIA/SAMAE Nº: 020/2020 
 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A PEDIDO DO FUNCIONÁRIO 

MUNICIPAL JOSÉ ROBERTO DE SANTANA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, 
DIRETOR DO SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI... 

 
R E S O L V E: 

Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares ao funcionário  
JOSÉ ROBERTO DE SANTANA (Matricula 744), 
ocupante do cargo de AGENTE OPERACIONAL, 
relativa ao período de 01/08/2017 à 31/07/2018, do 
Município de Terra Rica, as quais serão gozadas a 
partir de 05 de outubro de 2020, com término em 
04 de novembro de 2020. 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

 
SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE. (05/10/2020). 

 

Claudecir Alvares Maldonado 
Diretor do SAMAE 

 
 

Portal da Transparencia: http://terrarica.cismae.com.br/contas-publicas.php 

 
 

 

  

PORTARIA/SAMAE Nº: 020/2020 
 
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A PEDIDO DO FUNCIONÁRIO 

MUNICIPAL JOSÉ ROBERTO DE SANTANA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
CLAUDECIR ALVARES MALDONADO, 
DIRETOR DO SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI... 

 
R E S O L V E: 

Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares ao funcionário  
JOSÉ ROBERTO DE SANTANA (Matricula 744), 
ocupante do cargo de AGENTE OPERACIONAL, 
relativa ao período de 01/08/2017 à 31/07/2018, do 
Município de Terra Rica, as quais serão gozadas a 
partir de 05 de outubro de 2020, com término em 
04 de novembro de 2020. 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

 
SAMAE DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE. (05/10/2020). 

 

Claudecir Alvares Maldonado 
Diretor do SAMAE 

 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 232/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 231.000,00 (Duzentos e trinta e um mil reais), destinados a 
dar cobertura à despesa constante da seguinte dotação orçamentária, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
09.271.0007.2057 – Manut. do Setor de Pessoal - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.3.91.97.00 – Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS .................... R$ 231.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 231.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 231.000,00 (Duzentos e trinta e um mil reais), 
aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria 
28.843.0008.2010 – Amortização e Encargos da Dívida Interna 
3.2.90.21.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato ................................................... R$ 45.000,00 
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado .................................... R$ 100.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 145.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
003 – Fiscalização e Tributação 
04.129.0008.2012 – Manut. da Administração da Receita 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. ........ R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 34.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 34.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural 
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 231.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 05 (Cinco) dias do mês de Outubro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 233/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais), destinados a dar cobertura à 
despesa constante das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2095 – Bloco de Proteção Social Básica 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 23.500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 2.500,00 
Fonte de Recurso: 3934 - Assistência Social - Bloco da Proteção Social Básica 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 26.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 26.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais), aberto na forma 
do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício 
anterior na fonte correspondente, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 26.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 05 (Cinco) dias do mês de Outubro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
934 Assistência Social - Bloco da Proteção Social Básica R$ 26.000,00 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

LEI Nº 045/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais), destinados a dar cobertura à 
despesa constante das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2095 – Bloco de Proteção Social Básica 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 23.500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 2.500,00 
Fonte de Recurso: 3934 - Assistência Social - Bloco da Proteção Social Básica 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 26.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 26.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais), aberto na forma 
do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício 
anterior na fonte correspondente, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 26.000,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 05 (Cinco) dias do mês de Outubro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
934 Assistência Social - Bloco da Proteção Social Básica R$ 26.000,00 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações 
Processo de Dispensa de Licitação nº 06/2020 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Contratados: LUIZ EDEMIR WISCHOSKI – CNPJ 07.917.827/0001-03 

SUPERMERCADO RINCÃO DE PLANALTINA LTDA – CNPJ 76.677.608/0001-17 

OBJETO: Aquisição de produtos de supermercado, conforme tabela. 
 

 

VALOR TOTAL: R$ 4.668,23 (quatro mil, seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e três 

centavos) 
Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00.00 

 
 
Planaltina do Paraná, 05 de outubro de 2020. 
 
 
 
Antonio Valença Correia 
Presidente da Câmara 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 234/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 117.300,00 (Cento e dezessete mil e trezentos reais), 
destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como 
segue: 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria 
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar  
12.361.0050.2064 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 22.500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 28.500,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.365.0044.2062 – Manut. da Educação Infantil - Fundeb 60% 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 14.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 14.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2044 – Manut. Programa Agente Comunitário de Saúde - A.C.S. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0073.2045 – Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 25.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 2.800,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 27.800,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural 
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente 
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 9.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 9.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 117.300,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 117.300,00 (Cento e dezessete mil e trezentos 
reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial 
das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil  ..................................................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção  ........................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.000,00 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental 
12.361.0042.2015 – Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 15.500,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.500,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar  
12.361.0050.2064 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 13.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2026 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 14.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 14.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2043 – Manut. Programa Saúde da Família - P.S.F. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 33.800,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 33.800,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil ...................................................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 11.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 14.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 14.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 117.300,00 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 05 (Cinco) dias do mês de Outubro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 235/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais), destinados a dar 
cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. .......... R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2089 – Manut. da Divisão de Compras e Licitações 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. ............. R$ 200,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 200,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2035 – Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB FIXO 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 55.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2032 – Manut. Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.1.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público ............................... R$ 4.000,00 
3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público ............................... R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.000,00 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2047 – Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01510 - TAXAS PODER DE POLICIA 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.304.0073.2048 – Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 1.500,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.500,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0073.2045 – Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2029 – Manut. do Cemitério Municipal 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 1.500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.500,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2056 – Manutenção da Capela Mortuária 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 5.800,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.800,00 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2051 – Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural 
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente 
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 138.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais), aberto 
na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
09.271.0007.2057 – Manut. do Setor de Pessoal - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2043 – Manut. Programa Saúde da Família - P.S.F. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 59.500,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 59.500,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2047 – Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01510 - TAXAS PODER DE POLICIA 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
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001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0058.1012 – Infraestrutura Urbana - Revitalização Avenida Paraná 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ............................................................................ R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 26.700,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 26.700,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  ...................................... R$ 2.900,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  .................................. R$ 2.900,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.800,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2051 – Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 138.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 05 (Cinco) dias do mês de Outubro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2020 

 
 

OBJETO: Contratação de Pessoa Física, Farmacêutica 40 horas, para atuar junto a 
farmácia pública municipal no período que a Farmacêutica efetiva do município 
permanecer afastada de suas funções por atestado médico 30 (trinta) dias a partir de 
30/09/2020 pois o município possui apenas 01 (um) profissional farmacêutico em seu 
quadro atual de servidores pelo período de 30 (trinta dias), conforme abaixo: 

Nome do Profissional CRF Serviços Carga 
Horária R$-mês R$-Total  

DENISE DE ALMEIDA FONSECA 12604 FARMACÊUTICA 40 h/s 3.489,93 3.489,93 
 

Pelo valor total de R$ 3.489,93 (três mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa 
e três centavos), pagos com Recursos vinculados Saúde 15%, sendo o pagamento a 
vista após a execução dos serviços, em favor de DENISE DE ALMEIDA FONSECA - CPF: 
016.542.479-60. 

Alto Paraná, 01 de outubro de 2020. 
 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em 
epígrafe a DENISE DE ALMEIDA FONSECA - CPF: 016.542.479-60, pelo valor de R$ 
3.489,93 (três mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e três centavos), 
pagos com recursos Vinculados Saúde 15%. 
 

Alto Paraná, 01 de outubro de 2020. 
 
 ALTAMIRO PEREIRA SANTANA  

Prefeito Municipal 
     

 

PORTARIA N.º 140/2020

SÚMULA: Concede férias regulamentares.

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares a servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo:

1. Luciane Aparecida Arena Rodrigues        CPF 007.364.249-54  PER.01/04/2018 – 31/03/2019

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 06 de outubro 
de 2020.
Paço Municipal, 05 de outubro de 2020.

José Antonio Bonvechio
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ
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LEI Nº 044/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 

 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 231.000,00 (Duzentos e trinta e um mil reais), destinados a 
dar cobertura à despesa constante da seguinte dotação orçamentária, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
09.271.0007.2057 – Manut. do Setor de Pessoal - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.3.91.97.00 – Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS .................... R$ 231.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 231.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 231.000,00 (Duzentos e trinta e um mil reais), 
aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria 
28.843.0008.2010 – Amortização e Encargos da Dívida Interna 
3.2.90.21.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato ................................................... R$ 45.000,00 
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado .................................... R$ 100.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 145.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
003 – Fiscalização e Tributação 
04.129.0008.2012 – Manut. da Administração da Receita 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. ........ R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 34.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 34.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural 
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 231.000,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 05 (Cinco) dias do mês de Outubro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 141/2020 

 
      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares ao 
servidor da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Marlei Volpato Alencar Arrais    CPF 475.056.999-20 PER.16/07/2019-15/07/2020 

 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 06 de outubro de 2020. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 05 de outubro de 2020. 
 
                                                                                 José Antonio Bonvechio 
                                        PREFEITO   
 
   

 
 

 
 

 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso@hotmail.com 

PORTARIA N.º 128, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Exonera cargo em Comissão. 
 

LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte/PR, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas por lei: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar a pedido, a partir de 26/09/2020, o (a) Senhor (a) Everton 

Yakoi da Silva, matrícula 1551-2, portador (a) do R.G. n.º 13.986.448-4, do cargo em 

Comissão de Chefe da Divisão de Cultura e Cidadania. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 28 de setembro de 2020. 

 
Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 

 

DECRETO N.º 1021, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
Progressão funcional à Servidor (a). 

LAÉRCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Progressão vertical ao (a) Servidor (a) Municipal Cristiane Aparecida 

Pereira, matrícula n.º 387-1, ocupante do cargo efetivo de Atendente de Educação Infantil, 

Grupo Ocupacional do Magistério, Nível B2-10, Classe/Referência V-10 para Nível C2-10, 

Classe/Referência V-10, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme dispõe a Lei 

Municipal n.º 70/2010, Artigo n.º 27, a partir de 01/10/2020. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Paraíso do Norte/PR, 30 de setembro de 2020. 

 
Laércio de Freitas 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 246 DATA 5 10 2020
FAVORECIDO LETICIA RO BER TA A LVES  DE O LIVE IR A
DESTINO VIAGEM M AR IN G A-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IAN TAM EN TO  DE 01 D IÁRIA RED UZIDA A  C IDADE DE M ARING A-PR , A  

SERVIÇO DA SEC R ETAR IA  M UNIC IPAL DE A S S IS TÊN C IA  SO C IAL NO DIA 

05/10/2020.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 5-out-20 5:00 horas
RETORNO 5-out-20 15:30 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04

VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04
AUTORIZO A CONCESSÃO:

Edição - 18.640 | Paranavaí | 06 de outubro de 2020 | terça-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

LEI Nº 046/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 117.300,00 (Cento e dezessete mil e trezentos reais), 
destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como 
segue: 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria 
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar  
12.361.0050.2064 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 22.500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 28.500,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.365.0044.2062 – Manut. da Educação Infantil - Fundeb 60% 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 14.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 14.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2044 – Manut. Programa Agente Comunitário de Saúde - A.C.S. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0073.2045 – Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 25.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 2.800,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 27.800,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural 
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 4.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente 
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 9.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 9.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 117.300,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 117.300,00 (Cento e dezessete mil e trezentos 
reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial 
das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil  ..................................................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção  ........................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.000,00 
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental 
12.361.0042.2015 – Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 15.500,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.500,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar  
12.361.0050.2064 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 13.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2026 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 14.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 14.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2043 – Manut. Programa Saúde da Família - P.S.F. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 33.800,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 33.800,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.14.00 – Diárias – Pessoal Civil ...................................................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 11.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 14.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 14.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 117.300,00 
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Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 05 (Cinco) dias do mês de Outubro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 99/2020 
IDEUSO Nº 2020173 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2020-PMSPPR  
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 93/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ/MF nº 78.586.674/0001-07 
 
01- Do objeto e valor: Registro de Preços de Serviços de Transporte e Remoção de 
Pacientes, em veículo especialmente preparado para tal fim, para os usuários do Sistema 
Único de Saúde - SUS, da cidade de São Pedro do Paraná para a cidade de Curitiba e região 
metropolitana (IDA E VOLTA), para atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de São Pedro do Paraná - Estado do Paraná, de forma parcelada, conforme a 
seguir: 

 
LOTE ÚNICO: 

Item Descrição tipo Unid Qtde 
Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

1 Serviços de Transporte e Remoção 
de Pacientes de São Pedro do 
Paraná à Curitiba e região 
metropolitana – (IDA).  

Convencional UNID 150 115,00  
17.250,00  

2 Serviços de Transporte e Remoção 
de Pacientes de Curitiba e região 
metropolitana à São Pedro do 
Paraná - (VOLTA) 

  Convencional 
 UNID 150 115,00  

17.250,00  

3 Serviços de Transporte e Remoção 
de Pacientes de São Pedro do 
Paraná à Curitiba e região 
metropolitana – (IDA)   

Pacientes 
Acamados  

 
UNID 25 275,00  6.875,00  

4 Serviços de Transporte e Remoção 
de Pacientes de Curitiba e região 
metropolitana à São Pedro do 
Paraná - (VOLTA) 

Pacientes 
Acamados  

 
UNID 25 275,00  6.875,00  

TOTAL 48.250,00 

 
 
02 - Validade: 12 (doze) meses. 
 
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados até o 15 (quinze) dias após a 
execução dos serviços solicitados, e da conseqüente emissão da Nota Fiscal entregue no 
Setor Financeiro. 

 
São Pedro do Paraná, 28 de setembro de 2020. 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 
 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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              DECRETO Nº 141/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, faz 
introdução no PPA, LDO e LOA do município de 2020. 

 
 JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito Municipal 

de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 50.000,00 (Cinquenta mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 140/2019, de 04.10.2019 (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
ÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

03 SECRETARIA GERAL  
03.017 DPTO DE FINANÇAS  

28 Encargos Especiais  
846 Outros Encargos Especiais  

0.032 GESTÃO DAS AÇÕES DO PASEP  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
161 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 10.000,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

04.031 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 

 

12 Educação   
361 Ensino Fundamental  

2.045 GESTÃO DAS AÇÕES COM DESPESAS EDUCAÇÃO 
25% 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1104 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA-  
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

JURÍDICA. 
223 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 40.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 50.000,00 
 
 Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei 
Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
03 SECRETARIA GERAL  

03.017 DPTO DE FINANÇAS  
28 Encargos Especiais  

843 Serviço da Dívida Interna  
0.031 GESTÃO DAS AÇÕES DO RESGATE DO 

PRINCIPAL DA DÍVIDA INTERNA 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.6 AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 
 

4.6.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO 

 

160 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 50.000,00 
 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO 50.000,00 

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 
será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 05 (cinco) dias do mês 

de outubro de 2020 (dois mil e vinte). 
 
                                              José Antônio Bonvechio 
                                                                                                PREFEITO    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA N. 387 / 2020 

 
Designa servidora pública municipal e dá outras 
providências 

 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e de conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº. 1.361/1996 - (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais Civis).  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1 Designar a partir do dia 06/10/2020 a servidora pública municipal o Sra. BRUNA 
AWUADA LOPES, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 8.824.683-7-SSP/PR, e 
inscrita no CPF sob nº. 045.160.389-35, nomeada pelo Decreto nº. 109/2012, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Advogada-20h/s, para além de suas atribuições junto ao 
Poder Executivo Municipal, prestar seus serviços advocatícios junto ao Fundo Previdenciário 
Municipal dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraná.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-Pr., 05 de outubro de 2020. 

 
 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 

 

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br - Guairaçá - PR 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2020 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/10/2020 
 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, -1.181, 
inscrito no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.329.292-7.  e do CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
 
CONTRATADA: SIDNEY RAMOS PAIVA pessoa física, portador da  Cédula  de  Identidade RG n.º. 
52.301.233-0 SSP/SP e CPF/MF nº: 043.106.549-75 
 
Endereço: Rua Paraná, 1884, Centro, Guairaçá, PR, CEP: 87880-000 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, 
ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO Á SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o resultado do procedimento licitatório modalidade 
CREDENCIAMENTO nº 004/2020 homologada em 30 de Setembro de 2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.135,00 (Três Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 meses (31/12/2020) a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 
 
Guairaçá, 02 de Outubro de 2020 
 
_______________________          __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                    SIDNEY RAMOS PAIVA 
   Elson da Silva Greb                               
 CONTRATANTE                                     CONTRATADO   
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LEI Nº 047/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 
 um Crédito Adicional Suplementar. 

 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais), destinados a dar 
cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. .......... R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral 
04.122.0007.2089 – Manut. da Divisão de Compras e Licitações 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. ............. R$ 200,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ...................................................................................................................... R$ 200,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2035 – Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB FIXO 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 55.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2032 – Manut. Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.1.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público ............................... R$ 4.000,00 
3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público ............................... R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.000,00 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2047 – Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01510 - TAXAS PODER DE POLICIA 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.304.0073.2048 – Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 1.500,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.500,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0073.2045 – Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2029 – Manut. do Cemitério Municipal 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 1.500,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.500,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2056 – Manutenção da Capela Mortuária 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 5.800,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.800,00 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2051 – Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural 
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
003 – Turismo e Meio Ambiente 
18.541.0077.2071 – Manut. do Meio Ambiente 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 6.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 138.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais), aberto 
na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, como segue: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
002 – Recursos Humanos 
09.271.0007.2057 – Manut. do Setor de Pessoal - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2043 – Manut. Programa Saúde da Família - P.S.F. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 59.500,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 59.500,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2047 – Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 8.000,00 
Fonte de Recurso: 01510 - TAXAS PODER DE POLICIA 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 8.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0058.1012 – Infraestrutura Urbana - Revitalização Avenida Paraná 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ............................................................................ R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 26.700,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 26.700,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
25.752.0005.2060 – Manutenção da Iluminação Pública 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  ...................................... R$ 2.900,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  .................................. R$ 2.900,00 
Fonte de Recurso: 01507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.800,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2051 – Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 3.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 138.000,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 05 (Cinco) dias do mês de Outubro do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2236/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, do tipo menor preço por Lote, e que a abertura 
se dará às 09h do dia 20 de outubro de 2020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, 
Registro de preços para locação de caçambas estacionárias. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 05 de outubro de 2020 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira 

 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
Edição - 18.640 | Paranavaí | 06 de outubro de 2020 | terça-feira • 13



 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO  

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO 
DO PARANÁ e AUTO POSTO PORTO SÃO JOSÉ LTDA – CNPJ: 
04.531.097/0001-10 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2019-PMSPPR DE 09 DE DEZEMBRO 
DE 2019. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE COMBUSTÍVEIS, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ.  
 

Cláusula Primeira – Nos termos do Art. 65, alínea “d”, da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem ADITIVAR os valores abaixo 
relacionados no contrato original: 

 
ITEM VALOR ANTIGO (R$) VALOR VIGENTE (R$) 
Óleo Diesel S10 3,04 3,37 
Gasolina Comum 4,07 4,41 
Óleo Diesel Comum 2,84 3,06 

 
Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno 

vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado em 23 de 
dezembro de 2019. 

  
São Pedro do Paraná-PR, 23 de setembro de 2020. 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO  

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO 
DO PARANÁ e GIMENES & AUGUSTO LTDA – CNPJ: 80.317.191/0001-59 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2019-PMSPPR DE 09 DE DEZEMBRO 
DE 2019. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE COMBUSTÍVEIS, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ.  

 
Cláusula Primeira – Nos termos do Art. 65, alínea “d”, da Lei 

nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem ADITIVAR os valores abaixo 
relacionados no contrato original: 

 
ITEM VALOR ANTIGO (R$) VALOR VIGENTE (R$) 
Óleo Diesel S10 3,09 3,34 
Gasolina Comum 4,15 4,41 
Etanol 2,75 2,84 

 
Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno 

vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado em 23 de 
dezembro de 2019. 

  
São Pedro do Paraná-PR, 05 de outubro de 2020. 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL  

 
 
 
 
 
 

 

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br - Guairaçá - PR 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 171/2020 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/10/2020 

 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, -1.181, 
inscrito no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.329.292-7.  e do CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
 
CONTRATADA: DANIEL BRAZ SALES pessoa física, portador da  Cédula  de  Identidade RG n.º. 
14.498.921-0 SSP/PR e CPF/MF nº: 113.333.349-40 
 
Endereço: Rua Osvaldo Cruz, 1041, Centro, Guairaçá, PR, CEP: 87880-000 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, 
ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO Á SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o resultado do procedimento licitatório modalidade 
CREDENCIAMENTO nº 004/2020 homologada em 30 de Setembro de 2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.135,00 (Três Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 meses (31/12/2020) a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 
 
Guairaçá, 02 de Outubro de 2020 
 
_______________________          __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                    DANIEL BRAZ SALES 
   Elson da Silva Greb                               
 CONTRATANTE                                     CONTRATADO   

  

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br - Guairaçá - PR 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2020 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/10/2020 
 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, -1.181, 
inscrito no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.329.292-7.  e do CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
 

CONTRATADA: LUCAS ALVES PONCE DE PAULA pessoa física, portador da  Cédula  de  Identidade RG 
n.º. 

14.335.270-6 SSP/PR e CPF/MF nº: 117.355.699-09 
 
Endereço: Rua Maranhão, 1265, Centro, Guairaçá, PR, CEP: 87880-000 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, 
ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO Á SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o resultado do procedimento licitatório modalidade 
CREDENCIAMENTO nº 004/2020 homologada em 30 de Setembro de 2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.135,00 (Três Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 meses (31/12/2020) a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 
 
Guairaçá, 02 de Outubro de 2020 
 
_______________________          __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                    LUCAS ALVES PONCE DE PAULA 
   Elson da Silva Greb                               
 CONTRATANTE                                     CONTRATADO   
  

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br - Guairaçá - PR 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2020 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/10/2020 
 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, -1.181, 
inscrito no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.329.292-7.  e do CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
 
CONTRATADA: GIVALDO SOUZA DE OLIVEIRA pessoa física, portador da  Cédula  de  Identidade RG 
n.º. 
0909683-3 SSP/MT e CPF/MF nº: 594.344.901-97 

 
Endereço: Rua Osvaldo Cruz, 978, Centro, Guairaçá, PR, CEP: 87880-000 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, 
ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO Á SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o resultado do procedimento licitatório modalidade 
CREDENCIAMENTO nº 004/2020 homologada em 30 de Setembro de 2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.135,00 (Três Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 meses (31/12/2020) a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 
 
Guairaçá, 02 de Outubro de 2020 
 
_______________________          __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                    GIVALDO SOUZA DE OLIVEIRA 
   Elson da Silva Greb                               
 CONTRATANTE                                     CONTRATADO   
 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2020-PML 

 
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2020-PML 

 
OBJETO:  A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, para executar sob regime 
de empreitada por preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte 
serviço: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO 
CONSELHO TUTELAR. Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, planilhas 
orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e documentos que 
são parte integrante do presente Edital. 
 

              RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
 

Em cumprimento ao disposto no Art. 109, § 1º da Lei 8.666/93, torna-se público o resultado de 
habilitação das empresas abaixo descritas:  
 
EMPRESAS HABILITADAS: 
 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA FYTCON EIRELI, CNPJ/MF sob nº 
19.654.927/0001-73,  (enquadrada na Lei Complementar nº. 123/2006). 

 
EDILTON MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR – ENGENHARIA, CNPJ/MF sob nº 
37.397.922/0001-94, (enquadrada na Lei Complementar nº. 123/2006). 

 
VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO – ENGENHARIA E CONSTRUTORA, CNPJ/MF sob nº 
35.4008.698/0001-63, (enquadrada na Lei Complementar nº. 123/2006). 

 
AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF sob o 
nº32.591.882/0001-01, (enquadrada na Lei Complementar nº. 123/2006). 

 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 
deste aviso, a Comissão Permanente de Licitação, dará vistas ao processo licitatório a qualquer 
interessado, para interposição de recurso. 

 
Loanda-Pr, 05 de outubro de 2020. 

 
 
  MARCOS PARRA MENDONÇA                          SIMONE REGINA DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação                    Membro da Comissão de Licitação 

 
 

ADEMILSON MUSULINO RODRIGUES 
Membro da Comissão de Licitação 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2020-PML 
 
Objeto: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para a contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços mecânicos em geral, com eventual 
fornecimento de peças de reposição para manutenção corretiva e preventiva da frota 
municipal, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e 
Meio Ambiente, Indústria Comércio e Agricultura, Educação e Cultura, Planejamento, 
Finanças e Administração, Trabalho e Serviço Social, Saúde e Esportes Lazer e Turismo, 
do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, 
que integra o presente Edital. 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e  

      
                        R E S O L V E: Suspender a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 125/2020-PML, até a análise e resposta da Impugnação 
protocolada, por empresa interessada em participar do respectivo certame, ficando este 
Executivo Municipal a agendar, em momento oportuno nova data para abertura do 
certame licitatório acima em epigrafe.  
 
    Loanda-Pr, 05 de outubro de 2020. 
 
    JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
                                       Prefeito Municipal 

 

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br - Guairaçá - PR 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 174/2020 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/10/2020 
 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, -1.181, 
inscrito no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.329.292-7.  e do CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
 
CONTRATADA: WILSON DOS SANTOS, pessoa física, portador da  Cédula  de  Identidade RG n.º. 
5.911.601-0 SSP/PR e CPF/MF nº: 896.661.941-04 
 
Endereço: Rua Antônio Marengoni, 1873, Centro, Guairaçá, PR, CEP: 87880-000 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, 
ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO Á SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o resultado do procedimento licitatório modalidade 
CREDENCIAMENTO nº 004/2020 homologada em 30 de Setembro de 2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.135,00 (Três Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 meses (31/12/2020) a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 
 
Guairaçá, 02 de Outubro de 2020 
 
_______________________          __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                    WILSON DOS SANTOS 
   Elson da Silva Greb                               
 CONTRATANTE                                     CONTRATADO   

  

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br - Guairaçá - PR 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 175/2020 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/10/2020 

 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, -1.181, 
inscrito no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.329.292-7.  e do CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
 
CONTRATADA: FELIPE SOUZA DO NASCIMENTO, pessoa física, portador da  Cédula  de  Identidade RG 
n.º. 
 59.467.188-7 SSP/SP e CPF/MF nº: 492.848.578-56 
 
Endereço: Rua Professor Antônio Sampaio, 631, Centro, Guairaçá, PR, CEP: 87880-000 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, 
ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO Á SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o resultado do procedimento licitatório modalidade 
CREDENCIAMENTO nº 004/2020 homologada em 30 de Setembro de 2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.135,00 (Três Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 meses (31/12/2020) a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 
 
Guairaçá, 02 de Outubro de 2020 
 
_______________________          __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                    FELIPE SOUZA DO NASCIMENTO 
   Elson da Silva Greb                               
 CONTRATANTE                                     CONTRATADO   
  

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br - Guairaçá - PR 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2020 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/10/2020 
 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, -1.181, 
inscrito no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.329.292-7.  e do CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
CONTRATADA: IGOR DAMACENO DOS SANTOS, pessoa física, portador da  Cédula  de  Identidade RG 

n.º. 
 13.957.417-6 SSP/PR e CPF/MF nº: 103.688.059-13 
 
Endereço: Av Perimetral, 1256, Centro, Guairaçá, PR, CEP: 87880-000 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE ENTULHOS) VISANDO ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, 
ZIKA, CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO Á SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com o resultado do procedimento licitatório modalidade 
CREDENCIAMENTO nº 004/2020 homologada em 30 de Setembro de 2020. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.135,00 (Três Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais).  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 meses (31/12/2020) a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 
 
Guairaçá, 02 de Outubro de 2020 
 
_______________________          __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                    IGOR DAMACENO DOS SANTOS 
   Elson da Silva Greb                               
 CONTRATANTE                                     CONTRATADO   
 

 

 
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Francisco Vieira, 
1181, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Elson da Silva Greb, 
ratifica a dispensa de licitação n° 29/2020, nos termos do Artigo 24 caputs, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 29/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2020 

 
CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTO S.A. 
(PESA CATERPILAR) 
  

CNPJ: 76.527.951/0001-85 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE VÁLVULA DA TRANSMISSÃO 
(FRENTE/RÉ) DA RETROESCAVADEIRA CATERPILAR - MODELO 416E/ 
SÉRIE MFG06178 EM ATENÇÃO Á SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE GUAIRAÇÁ. 
 
Valor: R$ 9.929,91 (Nove Mil, Novecentos e Vinte e Nove Reais e Noventa e Um 
Centavos). 
 
Foro: Comarca de Terra Rica, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, aos 05 de Outubro de 2020 

 
_______________________ 

Elson da Silva Greb 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná   
 CNPJ: 76.978.881/0001-81  

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica - PR * Fone 44 3441.8500 * 
Fax 44 3441.8507prefeitura@terrarica.pr.gov.br * www.terrarica.pr.gov.br  

 
 

PORTARIA Nº 268/2020 
 

SÚMULA:  DESIGNA FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL PELA 
GESTÃO DO CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
DO TURISMO - SEDEST.  

 
JÚLIO CÉSAR DA SILVA LEITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º. - Designar o funcionário o Senhor VINICIUS LUIZ TETILA 
PINEZE, matrícula nº 12243, para acompanhar a Gestão 
do Convênio efetuado entre o Município de Terra Rica e 
a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável 
e do Turismo – SEDEST, para a execução do “Programa 
permanente de esterilização cirúrgica de cães e gatos”. 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE. (05/10/2020) 

 

 

 
Júlio César da Silva Leite 

Prefeito Municipal 
 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná   
 CNPJ: 76.978.881/0001-81  

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica - PR * Fone 44 3441.8500 * 
Fax 44 3441.8507prefeitura@terrarica.pr.gov.br * www.terrarica.pr.gov.br  
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MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE. (05/10/2020) 

 

 

 
Júlio César da Silva Leite 

Prefeito Municipal 
 

                MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                      Estado do Paraná 

                 CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas. 
 
 
     PORTARIA Nº. 124/2020 
 
     SÚMULA: Concede Licença Prêmio. 
 
 Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira, Prefeita de 

Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, 

     RESOLVE: 
 
     Conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio a 

Servidora DJACIRA MARTINS GUIMARÃES DE MESQUITA, ocupante do cargo 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FEMININO, portadora da Cédula de 

Identidade com RG. nº 12.365.368-8  e do CPF nº. 005.928.243-65, referente ao período 

aquisitivo de 2015/2020, conforme Artigo 192 da Lei nº. 069/2003, alterada pelo Artigo 

1º. da  Lei nº. 1.268 de 20 de Dezembro de 2012, retroativo em 01/10/2020. 

         
                                                   Registre-se e 
         Publique-se. 

 
Querência do Norte, PR, 05 de Outubro de 2020. 

 
   ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 

Prefeita  
 
 
 

 

 
 

          Avenida Paraná, 155 – Centro – Paço Municipal, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                  FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME, EPP e EQUIPARADAS 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 20 de outubro 
de 2020, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de filmes radiológicos 
e produtos químicos para a manutenção do setor de radiologia da Secretaria Municipal de 
Saúde. Valor Máximo Total: R$25.055,71. Informações complementares, Edital completo e 
anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-
mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 05 de outubro de 2020. 
 
 

FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 
Pregoeiro 

 

 

 
 
 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
Objeto: Audiência Pública para apresentação e discussão do PROJETO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL para o exercício de 2021, do Município de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná (PL 32/2020). 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, com fundamento no parágrafo único, 
inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF e no art. 183 c.c art. 
200 do Regimento Interno da Câmara Municipal, TORNA PÚBLICO que fará 
realizar no dia 13 de outubro de 2020, com início às 15hs00min (quinze 
horas), pelo formato telepresencial, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, estendida a toda 
população do Município, com o fim de apresentar e discutir o Projeto da Lei 
Orçamentária Anual para exercício de 2021. 
Em decorrência da pandemia causada pelo Covid-19, a audiência pública será 
transmitida no endereço eletrônico https://www.facebook.com/camaraplanaltinapr  
 
 
    
    Planaltina do Paraná, 05 de outubro de 2020.  
 
 
 
 

ONÉSIMO RODRIGUES BRAGA  
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 - Centro. 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70  Fone (44) 3435.1511 – Fax 3435.1600  
Caixa Postal n.º 0004 CEP- 87.860-000 

P O D E R   L E G I S L A T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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Em decorrência da pandemia causada pelo Covid-19, a audiência pública será 
transmitida no endereço eletrônico https://www.facebook.com/camaraplanaltinapr  
 
 
    
    Planaltina do Paraná, 05 de outubro de 2020.  
 
 
 
 

ONÉSIMO RODRIGUES BRAGA  
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 - Centro. 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70  Fone (44) 3435.1511 – Fax 3435.1600  
Caixa Postal n.º 0004 CEP- 87.860-000 

P O D E R   L E G I S L A T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

              P R E F E I T U R A M U N I C I P AL  D E  R O N D O N  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
                                 A v . P a r a n á , 1 5 5  -  C e n t r o  

F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  –  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  

C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  
 

 

 
       PORTARIA N.º 7428/2020 
 
         AILTON AFREDO VALLOTO, Prefeito   

Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
        RESOLVE: 
 

CONCEDER: férias a funcionária FATIMA DA 
COSTA RIBEIRO de 05 de Outubro a 03 de Novembro de 2020, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 01 de 
Agosto  de 2019 a 31 de Julho de 2020. 

 
AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

               CUMPRA-SE 
 

                                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL 
E VINTE. 

 
 AILTON ALFREDO VALLOTO 
        Prefeito Municipal  
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BARATO - Aut.: 218959 
- FIAT IDEA, Adventu-
re, 2011, Flex. Só 48X R$ 
789,00 fixas. Fone 99917-
0588.

ECOSPORT FREESTY-
LE - Aut.: 219117 - Bran-
ca, 2015, R$ 47.900,00 - 
Fone: 99917-0588.
_________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - Aut.: 218960 
- FORD KA, 2011, Flex, 
prata, 48x R$ 449,00 (fi-
xas). Fone 99800-1707.

FOCUS 2009 - Aut.: 
218962 - Hatch, com-
pleto, R$ 17.900,00. F. 
99136-5969.
_________________
FORD FOCUS FASTBA-
CK  - Aut.: 218984 - 2016 
SE Plus, Prata, Couro, Au-
tomático. R$ 53.990,00 - 
Fone 99966-2100.
_________________
FORD KA SEDAN SE 
PLUS 1.5 - Aut.: 218984 
- Prata, Flex, 2015, Com-
pleto. R$ 36.990,00. 
Fone 99917-0588.
_________________
REPASSE - Aut.: 218984 
- ECOSPORT XLS 1.6, 
Prata, Ano 2004. Só R$ 
15.990,00 - Fone: 99800-
1707.

GOLF SPORTLINE  - 
Aut.: 219117 - Pra-
ta, 2008, COMPLETO. 
R$ 26.900,00 - Fone: 
99966-2100
_________________
GOLZINHO - Aut.: 
218960 - Prata, Flex, G 
VI, 1.6, 2015, completo. 
Entrada de R$ 4.900,00 
+ 60x de R$ 899,00 fixas. 
F. 99800-1707.
_________________
VOYAGE CONFORT - 
Aut.: 218959 - Branco, 
1.6, automático, 2014, 
lindo, completo. Fone 
99800-1707.

CITROEN C4 LOUNGE - 
Aut.: 218959 - 1.6, turbo, 
automático, 2017, revisa-
do, R$ 49.990,00. Fone 
99917-0588.

COROLLA TOYOTA - Aut.: 
218962 - Completo, 2010, 
preto, R$ 35.900,00. F.  
99800-1707.

IMPERDÍVEL - Aut.: 
218959 - PAJERO FULL, 
ano 2005, diesel, 7 lu-
gares, Top de Linha, 
conservada. De R$ 
46.970,00(Fipe) por R$ 
39.990,00. Fone 99136-
5969.

PEUGEOT 207 HB - Aut.: 
218960 - XR, 1.4, Flex, 
branco. Entrada de R$ 
3.000,00 + 48x de R$ 
699,00 fixas. Fone 99136-
5969.

Publicação de RequeRimento de 
licença PRévia – lP

A ECOVIDA COLETA E TRANSPORTES DE RESIDUOS EIRELI (CNPJ: 
28.922.700/0001-52), torna público que requereu ao Instituto Água e Terra (IAT), 
a Licença Prévia (LP) para atividade de Tratamento e disposição de resíduos não-
perigosos, aterro sanitário de pequeno porte, localizado na PR-478, Lote 1-M-2, sub-
divisão do lote NR 1-M, Gleba 16, CEP: 87.955-000 - São Pedro do Paraná/PR. Foi 
determinado um Projeto Preliminar.

Restrição de entrada de estrangeiros
por via terrestre é prorrogada

Motociclista morre em 
acidente no distrito de 

Adhemar de Barros

BRASIL

TERRA RICA

Foi publicada nesta se-
gunda-feira (5) no Diá-

rio Oficial da União (DOU) 
portaria prorrogando por 
mais 30 dias a restrição de 
entrada de estrangeiros 
“por rodovias, por outros 
meios terrestres ou por 
transporte aquaviário”, 
em razão da pandemia da 
covid-19.  

A entrada de estrangei-
ros por via aérea, por qual-
quer aeroporto do país, 
está liberada desde o dia 
25 de setembro. Na por-
taria desta segunda-feira 
(5), o governo flexibilizou 
ainda mais o trânsito por 
via aérea, retirando a exi-
gência de seguro. Agora, o 
viajante precisará atender 
apenas às exigências mi-

gratórias adequadas a sua 
condição, como vistos de 
entrada, quando previsto. 

Até então, o estrangei-
ro que viesse ao Brasil em 
viagem de curta duração, 
de até 90 dias, deveria 
apresentar à empresa aé-
rea, antes do embarque, 
comprovante de aquisi-
ção de seguro válido no 
Brasil para gastos de saú-
de. A medida não é mais 
prevista.

A portaria conjunta, 
assinada pela Casa Civil e 
pelos ministérios da Saú-
de, Infraestrutura, Justiça 
e Segurança Pública, au-
toriza, excepcionalmente, 
o trânsito de estrangeiro 
que estiver em país de 
fronteira terrestre com o 
Brasil e precisar atraves-
sá-la para embarcar em 
voo de retorno a seu país 

de residência; a entrar 
com autorização da Polí-
cia Federal e dirigir-se di-
retamente ao aeroporto. 
Para isso, deverá ser apre-
sentada demanda oficial 
da embaixada ou do con-
sulado do seu país e os bi-
lhetes aéreos correspon-
dentes.

Nenhuma das restri-
ções se aplica a brasileiros 
natos ou naturalizados. As 
outras exceções são para 
imigrante com residência 
de caráter definitivo, por 
prazo determinado ou in-
determinado, no territó-
rio brasileiro; profissional 

Guilherme Henrique, 
de 21 anos, morreu na 

tarde deste domingo (4) 
após se envolver em um 
acidente com a sua moto, 
Honda CG-150, em Adhe-
mar de Barros, distrito de 
Terra Rica. De acordo com 
as informações divulga-
das pela Polícia Militar, 
o motociclista bateu de 
frente com uma caminho-
nete Ford (F-100), que es-

estrangeiro em missão a 
serviço de organismo in-
ternacional, desde que 
devidamente identifica-
do; funcionário estran-
geiro acreditado junto ao 
governo brasileiro; estran-
geiro que seja cônjuge, 
companheiro, filho, pai 
ou curador de brasileiro 
ou cujo ingresso seja au-
torizado especificamen-
te pelo governo brasilei-
ro em vista do interesse 
público ou por questões 
humanitárias; e portador 
de Registro Nacional Mi-
gratório; e transporte de 
cargas.

tava sendo conduzida por 
um homem de 48 anos.

O jovem não resistiu ao 
impacto e o óbito foi con-
firmado pela equipe do 
Samu. O Instituto Médico 
Legal - IML e a Polícia Civil 
também foram até o local. 
Os veículos envolvidos no 
acidente não possuíam 
pendências administrati-
vas.

Felipe pontes
Da Agência Brasil 


